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Governo do Município de Conselheiro Lafaiete 

Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Governo 
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O 1 MAR, 2021 

OFÍCIO N2  035/2021/SEGOV/GABPREF 

Conselheiro Lafaiete, 02 de março de 2021. 

Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal 

JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

Conselheiro Lafaiete - MG 

Assunto: Ref. Requerimento 089/2021 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Requerimento n2  089/2021 de autoria da nobre 

edil Damires Rinairlly, encaminhamos as informações prestadas pela Secretaria de 

Administração, Departamento de Recursos Humanos, conforme ofício n2  

091/2021/RH, anexado. 

Sendo só para o momento. 

Seguimos juntos no propósito da resolução das demandas. 

Cordiais cumprimentos, 

kOJ 
Simo 
.ÍqL 

e do Carmo 

Secretária de Governo 



 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

   

Conselheiro Lafaiete, 26 de fevereiro de 2021. 

Ofício N° 091/2021/RH/ 
A lima. Sr.a  Simone do Carmo Silva 
Secretária Municipal de Governo 
Assunto: Câmara Municipal Cons. Lafaiete Requerimento 0  089/2021 

Em resposta ao Requerimento N° 089/2021, que faz questionamentos acerca do cargo de 
Auxiliar escolar, esclarecimentos o seguinte: 

Qual a real função das Auxiliares Escolares dentro da escola? 

R: Orientar e assistir aos interesses e comportamento dos alunos fora da sala de aula, 
objetivando proporcionar convívio e recreação escolar. Acompanhar a entrada e saída dos alunos, 
permanecendo rias imediações dos portões, 'para prevenir acidentes e irregularidades. Atender às 
solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência dos 
mesmos, para colaborar no processo educativo. Zelar pelas dependências, instalações da unidade 
escolar, patrimônio e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e 
comportamento, para proporcionar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos 
alunos. Auxiliar nas tarefas de portaria. Atuar durante os recreios, orientando as filas de merenda, 
para que a distribuição ocorra com tranquilidade e organização. Auxiliar na realização de 
solenidades e festas escolares. Participar idas reuniões periódicas e extraordinárias, sempre que 
convocado. Encaminhar ao superior e ou setor competente da escola os casos que envolvam uma 
atuação específica de atendimento e orientação. Executar outras tarefas corretas ao cargo. 

O cargo é administrativo ou pedagógico? 

R: Administrativo. 

As Auxiliares substituem os professores em sala de aula ministrando aulas? 

R: Não. 

As auxiliares têm algum tipo de regimento próprio para ser seguido positivo, favor. 
anexar na resposta de requerimento. 

R: Não. 

As Auxiliares têm direito a recessos? Auferem algum tipo de gratificação? 

R: Não. Conforme determina a lei complementar 36 de 2012, as auxiliares não recebem 
gratificação. . 
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Qual a carga horária das Auxiliares? 

R: Conforme previsto na Lei Complementar 36/2012 e suas alterações, a carga horária é de 
30 horas semanais. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 
se façam necessários. 

JPrc~ 
Maria do Carmo Camargos Barros 

Diretora de Dept° Recursos Humanos 

Feli 
Secretário  

agner Batista 
ipal de Administração 
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